
 

 

 

 

RELATÓRIO – COMISSÃO ESPECIAL  
 

COMISSÃO: Organizadora da XI Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - 2023 

 

Data e local da reunião: Formato híbrido – Online e no 5B 

Responsáveis: Ledi Mass Lions 

 

COMPOSIÇÃO REPRESENTANTES – PRESENTES  

LEDI MASS  Ires Damian Scuzziato 

FÓRUM DCA  

CPA  

DPCA e SEC  Denise Masson, Ayslan Propst e Juliana M 

SEED Rosineide 

CAVANIS Adriano Roberto dos Santos  

Convidados/as  Nadir Fantin – conselheira pela AAMEC 

Lucas - DPCA 

 

 

Relato unificado das reuniões do dia 06/07 e 19/07/2022 

 

1.  Reorganização da comissão organizadora: 
 Relato: Conforme a Deliberação nº 075/2021 a comissão é formada pelos seguintes 

representantes:  

- Ledi Mass 



 

 

- Cavanis 

- SEED 

- SEJUF/DPCA 

- Fórum DCA 

- CPA 

- SEC/CEDCA e outros apoios técnicos das SEJUF como colaboradores. 

Sendo que a competência está disposta na Deliberação nº 02/2022.  

Parecer da comissão: Aprovado a inclusão da AAMEC e a verificação da inclusão de 
mais um representante Gov devido à paridade.  
Parecer do CEDCA: Aprovado com a inclusão da AAMEC e a SEEC.  
 

2- Materiais para a realização das etapas da 12ª Conferência Nacional dos Direitos 
da Criança e do Adolescente. 
Relato: Resumo do material: 
 Cronograma: 

I - Etapas Livres, Municipais/Regionais: de maio a dezembro de 2022; 

II - Etapas Estaduais e do Distrito Federal: de janeiro agosto de 2023 e 

III - Etapa Nacional: novembro de 2023. 

Tema Central: Situação dos direitos humanos de crianças e adolescentes em tempo de 

pandemia da Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e 

garantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade. 

Eixos:  

Eixo Temático 1 - Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes 

no contexto pandêmico e pós pandemia; 

Eixo Temático 2 - Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da 

pandemia da Covid 19; 

Eixo Temático 3 - Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes 

nos espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e 

defesa dos seus direitos, durante e pós-pandemia; 

Eixo Temático 4 - Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle 

social de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e 

adolescentes considerando o cenário pandêmico; 

Eixo Temático 5 - Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para as 

crianças e adolescentes durante e pós-pandemia da Covid-19; 

Parecer da Comissão: Ciente.  



 

 

Parecer do CEDCA: Ciente.  
 

2. Data da conferência: 
Relato: Na reunião do mês de Fevereiro foi proposto a realização da conferência no mês 

de Novembro de 2022. Porém, com a alteração do cronograma pelo Conanda (Ofício 

Circular nº 17/2022) expedido em abril de 2022, a etapa estadual ficou de janeiro a agosto 

de 2023 e os municípios possuem prazo até Dezembro de 2022 para a realização.  

Assim, diante da proposta da realização das Conferências Regionais com a contratação 

de empresa terceirizada, sugere-se o seguinte cronograma de planejamento: 

- Etapa Regional (se houver): Março a Abril de 2023;  

-  XI Conferência Estadual – Junho de 2023.  

Parecer da câmara: Sobre a realização das Etapas Regionais, a decisão ficará 
pendente, onde o DPCA deverá avaliar internamente com os ERs a viabilidade  da 
proposição, considerando a conjuntura atual, para posterior discussão com a 
comissão. O retorno deverá ser feito na reunião do dia 19/07. 
Sobre a Conferência Estadual a comissão sugere a realização nos dias 20 a 22 de 
junho de 2023, com o agendamento de uma reunião extraordinária do CEDCA/PR, 
conforme a necessidade. 
- Retorno da reunião do dia 15/07. 

Reunião realizada com a presença da equipe do DPCA (Juliana Sabbag, Carmen Zadra, 

Ayslan Propst, Juliana Muller e Juliany Souza) com 19 Escritórios Regionais. Com 

ausência apenas do Laranjeiras do Sul e Irati (faltas justificadas).  

Objetivo: Análise da viabilidade da realização da Etapa Regional por meio das 05 

macrorregionais (Curitiba, Maringá, Londrina, Guarapuava e Cascavel) ou pelas 22 

regionais, de acordo com organização administrativa.  

Principais discussões e apontamentos: Todos os ERs sem exceção reconheceram a 

importância da realização da etapa regional para a identificação das peculiaridades dos 

locais, porém, todos também evidenciaram a preocupação quanto a falta de estrutura 

administrativa e organizacional que atualmente perpassam os escritórios regionais. 

Assim, por unanimidade nenhum ER foi a favor da realização da etapa regional por 

macrorregião e apenas 05 ERs foram a favor da etapa regional somente com a 

disponibilização da devida estrutura por meio da contratação de empresas terceirizadas.   

Sendo que alguns ERs até evidenciaram a necessidade da comissão organizadora 

acompanhar as etapas regionais.  



 

 

Após a reunião, em análise do contexto, a equipe do DPCA considerou a possibilidade da 

realização da etapa regional em formato online, para facilitar a participação e o 

deslocamento dos delegados.  

Assim, como essa proposição não foi exposta, foi criado por meio do Google forms uma 

pesquisa com os ERs com prazo de resposta até o dia 21/07. Sendo que a comissão se 

reunirá no dia 26/07 às 09h com o DPCA para a decisão final.  

Considerando as problemáticas já elencadas, registra-se que na reunião do dia 19/07, a 

comissão se posicionou desfavorável à realização da etapa regional, mesmo que na 

modalidade online. A Comissão entende que após a indicação dos delegados é possível 

realizar lives orientativas.  

 

Parecer do CEDCA: Aprovado a não realização da etapa regional com a orientação 
aos municípios sobre a importância e a possibilidade da realização da conferencias 
livres regionais. Dentro dessa expectativa a comissão organizadora também 
estudara formas de possibilitar a priorização das discussões das regionais, 
tornando mais visível as demandas especificas.  
 

3. Local da Conferência Estadual: 
Relato: Diante da orientação da PGE quanto à organização do processo da contratação 

de serviços necessários, onde há a necessidade da realização dos orçamentos distintos, 

porém, com a possibilidade da realização do evento em localidade que forneça  

hospedagem, alimentação, sala de apoio e plenária, e, considerando que o município Foz 

do Iguaçu dispõe de infraestrutura hoteleira adequada para a realização de todos esse 

serviços em um mesmo espaço e localidade, a comissão indica que a XI Conferência 

Estadual seja na referida cidade. 

Ressalta-se ainda, que a realização do evento no mesmo local da hospedagem facilita o 

processo de logística do transporte diário dos delegados, de modo a observar o princípio 

da economicidade. 

 Parecer da Comissão: Aprovado 

Parecer do CEDCA: Aprovado.  
 

4. Orçamento para a Conferência: 
Relato: Foi aprovado a abertura de uma previsão de meta na PLOA 2023 (eixo/ objetivo 

6.1) do FIA para a viabilização do cofinanciamento (Tesouro e FIA) da Conferência 

Estadual.  



 

 

Sendo que em 2021 foi aprovada a Lei nº 20735 que autoriza o poder executivo a custear 

as despesas dos conselheiros do CEDCA e dos delegados municipais para participarem 

da Conferência Estadual.   

Parecer da câmara: Ciente, aguarda-se a decisão quanto à realização ou não da 
etapa regional e a informação quanto a disponibilidade orçamentária do Estado.  
Parecer do CEDCA: Ciente.  
 

5. Definição da metodologia: 
Relato: A metodologia deverá seguir as seguintes etapas com a criação de um 

instrumental padrão:  

1º etapa - As conferências municipais poderão indicar para a conferência estadual até 03 

propostas por eixo no âmbito estadual. Sendo que caso os municípios enviem mais do 

que o nº de propostas permitidas serão consideradas apenas as 3 primeiras.  

2º etapa - Após a sistematização serão levadas até 10 propostas por eixo para a 

discussão dos grupos na conferência estadual. 

3º etapa – Os grupos poderão acatar, complementar ou implementar novas propostas 

respeitando o limite de até 05 propostas que serão enviadas para a plenária final.   

Parecer da comissão:  Aprovado.  
Parecer do CEDCA: Aprovado 

 

6. Orientações Gerais para as Conferências municipais:  
Relato: Criação de um Guia único orientativo contendo as seguintes informações: 

- orientações gerais sobre o processo organizacional das conferências municipais;  

- descrição explicativa sobre os delegados e os segmentos de abrangência; 

- relação quantitativa dos delegados que deverão ser eleitos;  

- texto orientativo do Conanda do tema central e dos eixos temáticos;  

- as regras para a eleição do delegado; 

- cronograma (estabelecer até 15/12); ? 

- orientações sobre prazo para o envio das propostas, até o dia 10/02/2023 via e-mail 

próprio (gmail) a ser criado pela SEC; 

- envio da relação dos delegados eleitos conforme ficha de inscrição a ser elaborada e 

disponibilizada;  

- orientação sobre a elaboração do relatório final da conferência municipal a ser enviada 

aos CMDCAs o qual deverá fazer os devidos encaminhamentos das propostas aprovadas 

na plenária final; 



 

 

- Se o município realizar a conferência antes da definição do quadro quantitativo este 

deverá proceder uma eleição do seu segmento por meio de uma reunião específica para 

esse fim. 

Parecer da câmara: Aprovado. 
Parecer do CEDCA: Aprovado. 
 

 

7. Definição da quantidade dos participantes e os critérios para a divisão 
quantitativa dos delegados: 
Relato:  
a) Quantidade dos participantes: 
Delegados natos: 48 (quarenta e oito):  
48 (quarenta e oito) delegados conselheiros do CEDCA, sendo eles os Conselheiros 
Estaduais do Direito da Criança e do Adolescentes titulares e suplentes; 
 
Delegados: 470 (quatrocentos e setenta), assim distribuídos: 
- 85 (oitenta e cinco) Delegados representantes da sociedade civil no CMDCA eleitos nas 
conferências municipais conforme vagas estabelecidas no anexo I. 
- 85 (oitenta e cinco) Delegados representantes governamentais no CMDCA eleitos nas 
conferências municipais conforme vagas estabelecidas no anexo I. 
- 168 (cento e sessenta e oito) Delegados conselheiros tutelares eleitos nas conferências 
municipais conforme vagas estabelecidas no anexo I, entre os Conselheiros Tutelares dos 
Municípios 
- 37 (trinta e sete) Delegados adolescentes e crianças eleitos nas conferências municipais 
conforme vagas estabelecidas no anexo I, sendo que os Municípios na realização de suas 
conferências municipais deverão incentivar e respeitar a participação de adolescentes 
considerando a diversidade de étnico racial, religiosa, territorial (urbano e rural), indígenas, 
povos da floresta e das águas, quilombolas, ciganos, gênero, orientação sexual, em 
situação de rua, em cumprimento de medidas socioeducativa, em acolhimento 
institucional, com deficiência e com referentes adultos encarcerados. 
- 35 (trinta e cinco) Delegados que atuem na rede de atendimento, eleitos nas 
conferências municipais conforme vagas estabelecidas no anexo I, entre profissionais das 
políticas setoriais básicas (educação, saúde, assistência social, esporte, lazer, cultura, 
trabalho e emprego, segurança pública, universidades e demais atores do SGD) atuantes 
em organizações públicas e privadas de atendimento. 
- 34 (trinta e quatro) Delegados dos Movimentos Sociais eleitos nas conferências 
municipais conforme vagas estabelecidas no anexo I, entre os representantes que atuem 
com interface política da criança e do adolescente. 
- 18 (dezoito Delegados do Sistema de Justiça eleitos nas conferências municipais 
conforme vagas estabelecidas no anexo I, entre Promotores, Juízes e Defensores (caso 
não tenha defensoria indicação da OAB). 



 

 

- 08 (oito) Delegado dos Fóruns DCA/PR  eleitos nas conferências municipais conforme 
vagas estabelecidas no anexo I, entre os representantes que atuem com interface na 
política da criança e do adolescente. 
 
Total de delegados (com direito a voz e voto): 518  
 
 
Convidados:  
22 (vinte e dois) representantes dos Escritórios Regionais da SEJUF, sendo indicado um 
representante de cada escritório; 
03 (três) adolescentes do CPA; 
27 (vinte e sete) a serem definidos pela Comissão Organizadora do CEDCA/PR. 
37 (trinta e sete) acompanhantes/ responsáveis das crianças e dos adolescentes;  
 
Observadores: 
20 (vinte) observadores a serem inscritos, por ordem de chegada e até o limite das vagas.  
 
Total de participantes: 627  
 
 
Delegados Natos 
CEDCA 48 
Delegados Eleitos 
CMDCA Sociedade Civil 85 
CMDCA Governamentais 85 
Crianças e Adolescentes 37 
Conselheiros Tutelares 168 
Rede de Atendimento 35 
Movimentos Sociais 34 
Sistema de Justiça 18 
Fórum DCA 8 
Convidados 
ERs 22 
Adolescentes CPA 3 
Definidos pela Comissão Organizadora 27 
Observadores e Responsáveis 
Observadores 20 
Responsáveis - Crianças e Adolescentes 37 
 
Participantes Quant. 
Delegados Natos 48 
Delegados Eleitos 470 
Convidados 52 
Observadores e Responsáveis 57 



 

 

Total 627 
 
b)  Critérios para a divisão:  
Os critérios para a divisão e a organização do quantitativo dos delegados dos municípios 

para a conferência estadual deverá considerar a divisão por porte dos municípios 

segundo dados do último censo do IBGE, conforme quadro abaixo:  

 

Porte Quantidade Delegados Quant. por Município 
Pequeno Porte I 312 312 1 
Pequeno Porte II 55 55 1 
Médio Porte 14 28 2 
Grande Porte 17 68 4 
Metrópole 1 7 7 
Total 399 470 - 
 

c) Critérios para a divisão dos segmentos: 
O indicativo da quantidade das vagas dos segmentos: Conselhos de Direitos,CT, 

Movimentos Sociais, Sistema de Justiça, Crianças e Adolescentes, Rede de Atendimento 

e Fóruns, foram distribuídos de acordo com os seguintes critérios:  

 

Detalhamento:  

- As vagas do Sistema de Justiça foram distribuídas para sedes do ERs dos municípios de 

porte médio, grande e metrópole; 

- As Vagas dos Fóruns foram distribuídas para os municípios que possuem coordenação 

do Fórum DCA estabelecida; 

- As vagas do CT, CMDCA, Movimentos Sociais e Rede de Atendimento foram 

distribuídas aos 399 municípios, garantindo a representação.  

- As vagas das crianças e dos adolescentes foram distribuídas entre os municípios com 

vagas disponíveis após esgotados os demais critérios, de acordo com os seus respectivos 

portes;  

Obs.: Caso o município não tenha representação do segmento indicado, o mesmo deverá 

seguir a orientação estabelecida pelo Conanda referente à troca dos segmentos.  

De acordo com as diretrizes do Conanda, a Comissão decidiu que para cada delegado do 

segmento criança e adolescente terá o acompanhamento de um responsável legal.  

 

Parecer da comissão: Aprovado a utilização do critério e a divisão constante na planilha 

anexa.  



 

 

Parecer do CEDCA: Aprovado.  
 

8. Emissão da Resolução Conjunta de Convocação: 
Relato: Expedir Resolução conjunta contendo o tema, data, local e a previsão 

orçamentária.  

Parecer da comissão: Ciente e Pendente, aguardando informações sobre a previsão 
orçamentária.  
Parecer do CEDCA: Ciente.  
 

 

9. Pendências das reuniões anteriores: 
- Revisão dos encaminhamentos da Conferência de 2020; 

- Processo licitatório para a contratação das empresas; 

- Realização das lives orientativas; 

- Cronograma de etapas e prazos;  

- Elaboração de regulamento e do Regimento Interno. 

Parecer da comissão: Ciente.  
Parecer do CEDCA: Ciente com a inclusão da analise da logomarca.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO - Distribuição de Delegados Eleitos por Município 

ER MUNICÍPIO PORTE 
CMDCAs 

Soc. 
Civil 

CMDCAs 
Gov. 

Crianças 
e Adols. 

Cons. 
Tutelares 

Redes de 
Atendiment

o 

Movimen
tos 

Sociais 

Sistema 
de 

Justiça 

Fórum 
DCA 

Total 

APUCARANA APUCARANA Grande - - 2 1 - - 1 - 4 
APUCARANA ARAPONGAS Grande 1 - 2 1 - - - - 4 

APUCARANA BOM SUCESSO 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

APUCARANA CALIFÓRNIA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

APUCARANA CAMBIRA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

APUCARANA JANDAIA DO SUL 
Pequeno 
II 

1 - - - - - - - 1 

APUCARANA KALORÉ 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

APUCARANA MARILÂNDIA DO SUL 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

APUCARANA MARUMBI 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

APUCARANA MAUÁ DA SERRA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

APUCARANA NOVO ITACOLOMI 
Pequeno 
I 

- - - - - 1 - - 1 

APUCARANA RIO BOM 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

APUCARANA SABÁUDIA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

CAMPO MOURÃO ALTAMIRA DO PARANÁ Pequeno - - - 1 - - - - 1 



 

 

I 

CAMPO MOURÃO BARBOSA FERRAZ 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CAMPO MOURÃO BOA ESPERANÇA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CAMPO MOURÃO CAMPINA DA LAGOA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

CAMPO MOURÃO CAMPO MOURÃO Médio - - - - - - 1 1 2 

CAMPO MOURÃO CORUMBATAÍ DO SUL 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

CAMPO MOURÃO FAROL 
Pequeno 
I 

- - - - 1 - - - 1 

CAMPO MOURÃO FÊNIX 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

CAMPO MOURÃO GOIOERÊ 
Pequeno 
II 

- 1 - - - - - - 1 

CAMPO MOURÃO IRETAMA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

CAMPO MOURÃO JANIÓPOLIS 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CAMPO MOURÃO JURANDA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CAMPO MOURÃO LUIZIANA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

ER MUNICÍPIO PORTE 
CMDCAs 

Soc. 
Civil 

CMDCAs 
Gov. 

Crianças 
e Adols. 

Cons. 
Tutelares 

Redes de 
Atendiment

o 

Movimen
tos 

Sociais 

Sistema 
de 

Justiça 

Fórum 
DCA 

Total 

CAMPO MOURÃO MAMBORÊ 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 



 

 

CAMPO MOURÃO MATO RICO 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

CAMPO MOURÃO MOREIRA SALES 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CAMPO MOURÃO NOVA CANTU 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

CAMPO MOURÃO PEABIRU 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

CAMPO MOURÃO QUARTO CENTENÁRIO 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CAMPO MOURÃO QUINTA DO SOL 
Pequeno 
I 

- - - - 1 - - - 1 

CAMPO MOURÃO 
RANCHO ALEGRE 
D'OESTE 

Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CAMPO MOURÃO RONCADOR 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CAMPO MOURÃO UBIRATÃ 
Pequeno 
II 

- - - 1 - - - - 1 

CASCAVEL ANAHY 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

CASCAVEL 
BOA VISTA DA 
APARECIDA 

Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CASCAVEL BRAGANEY 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

CASCAVEL CAFELÂNDIA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

CASCAVEL CAMPO BONITO 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CASCAVEL CAPITÃO LEÔNIDAS Pequeno - - - 1 - - - - 1 



 

 

MARQUES I 
CASCAVEL CASCAVEL Grande - - 2 1 - - 1 - 4 

CASCAVEL CATANDUVAS 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CASCAVEL CÉU AZUL 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

CASCAVEL CORBÉLIA 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

CASCAVEL IBEMA 
Pequeno 
I 

- - - - - 1 - - 1 

CASCAVEL IGUATU 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

CASCAVEL LINDOESTE 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

CASCAVEL MATELÂNDIA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CASCAVEL NOVA AURORA 
Pequeno 
I 

- - - - 1 - - - 1 

CASCAVEL SANTA LÚCIA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

ER MUNICÍPIO PORTE 
CMDCAs 

Soc. 
Civil 

CMDCAs 
Gov. 

Crianças 
e Adols. 

Cons. 
Tutelares 

Redes de 
Atendiment

o 

Movimen
tos 

Sociais 

Sistema 
de 

Justiça 

Fórum 
DCA 

Total 

CASCAVEL SANTA TEREZA DO OESTE 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

CASCAVEL 
TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ 

Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

CASCAVEL VERA CRUZ DO OESTE 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 



 

 

CIANORTE ARARUNA 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

CIANORTE CIANORTE Médio - - - - - 1 1 - 2 

CIANORTE CIDADE GAÚCHA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

CIANORTE ENGENHEIRO BELTRÃO 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CIANORTE GUAPOREMA 
Pequeno 
I 

- - - - - 1 - - 1 

CIANORTE INDIANÓPOLIS 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CIANORTE JAPURÁ 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CIANORTE JUSSARA 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

CIANORTE RONDON 
Pequeno 
I 

- - - - 1 - - - 1 

CIANORTE SÃO MANOEL DO PARANÁ 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

CIANORTE SÃO TOMÉ 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

CIANORTE TAPEJARA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CIANORTE TERRA BOA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CIANORTE TUNEIRAS DO OESTE 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CORNÉLIO PROCÓPIO ABATIÁ 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 



 

 

CORNÉLIO PROCÓPIO ANDIRÁ 
Pequeno 
II 

- - - - - 1 - - 1 

CORNÉLIO PROCÓPIO BANDEIRANTES 
Pequeno 
II 

- - - 1 - - - - 1 

CORNÉLIO PROCÓPIO CONGONHINHAS 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

CORNÉLIO PROCÓPIO CORNÉLIO PROCÓPIO 
Pequeno 
II 

- 1 - - - - - - 1 

CORNÉLIO PROCÓPIO ITAMBARACÁ 
Pequeno 
I 

- - - - - 1 - - 1 

CORNÉLIO PROCÓPIO JATAIZINHO 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

CORNÉLIO PROCÓPIO LEÓPOLIS 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

CORNÉLIO PROCÓPIO 
NOVA AMÉRICA DA 
COLINA 

Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CORNÉLIO PROCÓPIO NOVA FÁTIMA 
Pequeno 
I 

- - - - 1 - - - 1 
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CORNÉLIO PROCÓPIO NOVA SANTA BÁRBARA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CORNÉLIO PROCÓPIO RANCHO ALEGRE 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

CORNÉLIO PROCÓPIO RIBEIRÃO DO PINHAL 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

CORNÉLIO PROCÓPIO SANTA AMÉLIA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 



 

 

CORNÉLIO PROCÓPIO SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

CORNÉLIO PROCÓPIO SANTA MARIANA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

CORNÉLIO PROCÓPIO 
SANTO ANTÔNIO DO 
PARAÍSO 

Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CORNÉLIO PROCÓPIO 
SÃO JERÔNIMO DA 
SERRA 

Pequeno 
I 

- - - - - 1 - - 1 

CORNÉLIO PROCÓPIO 
SÃO SEBASTIÃO DA 
AMOREIRA 

Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CORNÉLIO PROCÓPIO SAPOPEMA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CORNÉLIO PROCÓPIO SERTANEJA 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

CORNÉLIO PROCÓPIO URAÍ 
Pequeno 
I 

- - - - 1 - - - 1 

CURITIBA ADRIANÓPOLIS 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

CURITIBA AGUDOS DO SUL 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

CURITIBA ALMIRANTE TAMANDARÉ Grande - 1 2 1 - - - - 4 
CURITIBA ARAUCÁRIA Grande - - 2 1 1 - - - 4 

CURITIBA BALSA NOVA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CURITIBA BOCAIÚVA DO SUL 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CURITIBA 
CAMPINA GRANDE DO 
SUL 

Pequeno 
II 

1 - - - - - - - 1 

CURITIBA CAMPO DO TENENTE Pequeno - - - 1 - - - - 1 



 

 

I 
CURITIBA CAMPO LARGO Grande - 1 2 1 - - - - 4 

CURITIBA CAMPO MAGRO 
Pequeno 
II 

- - - - 1 - - - 1 

CURITIBA CERRO AZUL 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

CURITIBA COLOMBO Grande 1 - 2 1 - - - - 4 

CURITIBA CONTENDA 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 
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CURITIBA CURITIBA 
Metrópol
e 

1 1 2 1 - - 1 1 7 

CURITIBA DOUTOR ULISSES 
Pequeno 
I 

- - - - - 1 - - 1 

CURITIBA FAZENDA RIO GRANDE Médio - - 1 - 1 - - - 2 

CURITIBA ITAPERUÇU 
Pequeno 
II 

1 - - - - - - - 1 

CURITIBA LAPA 
Pequeno 
II 

- 1 - - - - - - 1 

CURITIBA MANDIRITUBA 
Pequeno 
II 

- - - 1 - - - - 1 

CURITIBA PIÊN 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

CURITIBA PINHAIS Grande - - 2 1 1 - - - 4 
CURITIBA PIRAQUARA Médio - - 1 - - 1 - - 2 

CURITIBA QUATRO BARRAS 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 



 

 

CURITIBA QUITANDINHA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CURITIBA RIO BRANCO DO SUL 
Pequeno 
II 

- - - 1 - - - - 1 

CURITIBA RIO NEGRO 
Pequeno 
II 

- - - 1 - - - - 1 

CURITIBA SÃO JOSÉ DOS PINHAIS Grande - - 2 1 - 1 - - 4 

CURITIBA TIJUCAS DO SUL 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

CURITIBA TUNAS DO PARANÁ 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

FOZ DO IGUAÇU DIAMANTE DOESTE 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

FOZ DO IGUAÇU ENTRE RIOS DO OESTE 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

FOZ DO IGUAÇU FOZ DO IGUAÇU Grande - - - 1 - 1 1 1 4 

FOZ DO IGUAÇU ITAIPULÂNDIA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

FOZ DO IGUAÇU MEDIANEIRA 
Pequeno 
II 

- - - 1 - - - - 1 

FOZ DO IGUAÇU MISSAL 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

FOZ DO IGUAÇU PATO BRAGADO 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

FOZ DO IGUAÇU RAMILÂNDIA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

FOZ DO IGUAÇU SANTA HELENA 
Pequeno 
II 

1 - - - - - - - 1 

FOZ DO IGUAÇU SANTA TEREZINHA DE Pequeno - - - - - 1 - - 1 



 

 

ITAIPU II 
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FOZ DO IGUAÇU 
SÃO JOSÉ DAS 
PALMEIRAS 

Pequeno 
I 

- - - - 1 - - - 1 

FOZ DO IGUAÇU SÃO MIGUEL DO IGUAÇU 
Pequeno 
II 

1 - - - - - - - 1 

FOZ DO IGUAÇU 
SERRANÓPOLIS DO 
IGUAÇU 

Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

FRANCISCO BELTRÃO AMPÉRE 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

FRANCISCO BELTRÃO BARRACÃO 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

FRANCISCO BELTRÃO BELA VISTA DA CAROBA 
Pequeno 
I 

- - - - - 1 - - 1 

FRANCISCO BELTRÃO 
BOA ESPERANÇA DO 
IGUAÇU 

Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

FRANCISCO BELTRÃO BOM JESUS DO SUL 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

FRANCISCO BELTRÃO CAPANEMA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

FRANCISCO BELTRÃO CRUZEIRO DO IGUAÇU 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

FRANCISCO BELTRÃO DOIS VIZINHOS 
Pequeno 
II 

- 1 - - - - - - 1 

FRANCISCO BELTRÃO ENÉAS MARQUES 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

FRANCISCO BELTRÃO FLOR DA SERRA DO SUL Pequeno - 1 - - - - - - 1 



 

 

I 
FRANCISCO BELTRÃO FRANCISCO BELTRÃO Médio - - - - - - 1 1 2 

FRANCISCO BELTRÃO MANFRINÓPOLIS 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

FRANCISCO BELTRÃO MARMELEIRO 
Pequeno 
I 

- - - - 1 - - - 1 

FRANCISCO BELTRÃO 
NOVA ESPERANÇA DO 
SUDOESTE 

Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

FRANCISCO BELTRÃO NOVA PRATA DO IGUAÇU 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

FRANCISCO BELTRÃO PÉROLA DOESTE 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

FRANCISCO BELTRÃO PINHAL DE SÃO BENTO 
Pequeno 
I 

- - - - - 1 - - 1 

FRANCISCO BELTRÃO PLANALTO 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

FRANCISCO BELTRÃO PRANCHITA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

FRANCISCO BELTRÃO REALEZA 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

FRANCISCO BELTRÃO RENASCENÇA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

ER MUNICÍPIO PORTE 
CMDCAs 

Soc. 
Civil 

CMDCAs 
Gov. 

Crianças 
e Adols. 

Cons. 
Tutelares 

Redes de 
Atendiment

o 

Movimen
tos 

Sociais 

Sistema 
de 

Justiça 

Fórum 
DCA 

Total 

FRANCISCO BELTRÃO SALGADO FILHO 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

FRANCISCO BELTRÃO SALTO DO LONTRA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 



 

 

FRANCISCO BELTRÃO SANTA IZABEL DO OESTE 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

FRANCISCO BELTRÃO 
SANTO ANTÔNIO DO 
SUDOESTE 

Pequeno 
I 

- - - - 1 - - - 1 

FRANCISCO BELTRÃO SÃO JORGE DOESTE 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

FRANCISCO BELTRÃO VERÊ 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

GUARAPUAVA 
BOA VENTURA DE SÃO 
ROQUE 

Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

GUARAPUAVA CAMPINA DO SIMÃO 
Pequeno 
I 

- - - - - 1 - - 1 

GUARAPUAVA CANDÓI 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

GUARAPUAVA CANTAGALO 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

GUARAPUAVA FOZ DO JORDÃO 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

GUARAPUAVA GOIOXIM 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

GUARAPUAVA GUARAPUAVA Grande - - 1 1 - - 1 1 4 

GUARAPUAVA LARANJAL 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

GUARAPUAVA PALMITAL 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

GUARAPUAVA PINHÃO 
Pequeno 
II 

- - - 1 - - - - 1 

GUARAPUAVA PITANGA 
Pequeno 
II 

- 1 - - - - - - 1 



 

 

GUARAPUAVA PRUDENTÓPOLIS 
Pequeno 
II 

- - - - 1 - - - 1 

GUARAPUAVA RESERVA DO IGUAÇU 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

GUARAPUAVA TURVO 
Pequeno 
I 

- - - - 1 - - - 1 

IRATI FERNANDES PINHEIRO 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

IRATI GUAMIRANGA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

IRATI IMBITUVA 
Pequeno 
II 

- - - 1 - - - - 1 

IRATI INÁCIO MARTINS 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

IRATI IRATI Médio - - - - 1 - 1 - 2 
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IRATI MALLET 
Pequeno 
I 

- - - - - 1 - - 1 

IRATI REBOUÇAS 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

IRATI RIO AZUL 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

IRATI TEIXEIRA SOARES 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

IVAIPORÃ ARAPUÃ 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

IVAIPORÃ ARIRANHA DO IVAÍ Pequeno 1 - - - - - - - 1 



 

 

I 

IVAIPORÃ BORRAZÓPOLIS 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

IVAIPORÃ CÂNDIDO DE ABREU 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

IVAIPORÃ CRUZMALTINA 
Pequeno 
I 

- - - - 1 - - - 1 

IVAIPORÃ FAXINAL 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

IVAIPORÃ GODOY MOREIRA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

IVAIPORÃ GRANDES RIOS 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

IVAIPORÃ IVAIPORÃ 
Pequeno 
II 

- 1 - - - - - - 1 

IVAIPORÃ JARDIM ALEGRE 
Pequeno 
I 

- - - - - 1 - - 1 

IVAIPORÃ LIDIANÓPOLIS 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

IVAIPORÃ LUNARDELLI 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

IVAIPORÃ MANOEL RIBAS 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

IVAIPORÃ NOVA TEBAS 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

IVAIPORÃ RIO BRANCO DO IVAÍ 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

IVAIPORÃ ROSÁRIO DO IVAÍ 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 



 

 

IVAIPORÃ SANTA MARIA DO OESTE 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

IVAIPORÃ SÃO JOÃO DO IVAÍ 
Pequeno 
I 

- - - - 1 - - - 1 

IVAIPORÃ SÃO PEDRO DO IVAÍ 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

JACAREZINHO BARRA DO JACARÉ 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

JACAREZINHO CAMBARÁ 
Pequeno 
II 

1 - - - - - - - 1 

JACAREZINHO CARLÓPOLIS 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

JACAREZINHO CONSELHEIRO MAIRINCK 
Pequeno 
I 

- - - - - 1 - - 1 
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JACAREZINHO CURIÚVA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

JACAREZINHO FIGUEIRA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

JACAREZINHO GUAPIRAMA 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

JACAREZINHO IBAITI 
Pequeno 
II 

- - - 1 - - - - 1 

JACAREZINHO JABOTI 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

JACAREZINHO JACAREZINHO 
Pequeno 
II 

1 - - - - - - - 1 



 

 

JACAREZINHO JAPIRA 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

JACAREZINHO JOAQUIM TÁVORA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

JACAREZINHO JUNDIAÍ DO SUL 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

JACAREZINHO PINHALÃO 
Pequeno 
I 

- - - - 1 - - - 1 

JACAREZINHO QUATIGUÁ 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

JACAREZINHO RIBEIRÃO CLARO 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

JACAREZINHO SALTO DO ITARARÉ 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

JACAREZINHO SANTANA DO ITARARÉ 
Pequeno 
I 

- - - - - 1 - - 1 

JACAREZINHO 
SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA 

Pequeno 
II 

- 1 - - - - - - 1 

JACAREZINHO SÃO JOSÉ DA BOA VISTA 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

JACAREZINHO SIQUEIRA CAMPOS 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

JACAREZINHO TOMAZINA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

JACAREZINHO WENCESLAU BRAZ 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

LARANJEIRAS DO SUL DIAMANTE DO SUL 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

LARANJEIRAS DO SUL ESPIGÃO ALTO DO Pequeno - - - 1 - - - - 1 



 

 

IGUAÇU I 

LARANJEIRAS DO SUL GUARANIAÇU 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

LARANJEIRAS DO SUL LARANJEIRAS DO SUL 
Pequeno 
II 

- - - 1 - - - - 1 

LARANJEIRAS DO SUL MARQUINHO 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

LARANJEIRAS DO SUL NOVA LARANJEIRAS 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

LARANJEIRAS DO SUL PORTO BARREIRO 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 
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LARANJEIRAS DO SUL QUEDAS DO IGUAÇU 
Pequeno 
II 

- - - - - 1 - - 1 

LARANJEIRAS DO SUL RIO BONITO DO IGUAÇU 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

LARANJEIRAS DO SUL VIRMOND 
Pequeno 
I 

- - - - 1 - - - 1 

LONDRINA ALVORADA DO SUL 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

LONDRINA ASSAÍ 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

LONDRINA BELA VISTA DO PARAÍSO 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

LONDRINA CAFEARA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

LONDRINA CAMBÉ Médio - - 1 - - 1 - - 2 



 

 

LONDRINA CENTENÁRIO DO SUL 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

LONDRINA FLORESTÓPOLIS 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

LONDRINA GUARACI 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

LONDRINA IBIPORÃ 
Pequeno 
II 

- - - 1 - - - - 1 

LONDRINA JAGUAPITÃ 
Pequeno 
I 

- - - - - 1 - - 1 

LONDRINA LONDRINA Grande - - 1 1 - - 1 1 4 

LONDRINA LUPIONÓPOLIS 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

LONDRINA MIRASELVA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

LONDRINA PITANGUEIRAS 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

LONDRINA PORECATU 
Pequeno 
I 

- - - - 1 - - - 1 

LONDRINA PRADO FERREIRA 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

LONDRINA PRIMEIRO DE MAIO 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

LONDRINA ROLÂNDIA Médio - - 1 - 1 - - - 2 

LONDRINA SERTANÓPOLIS 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

LONDRINA TAMARANA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

MARINGÁ ÂNGULO Pequeno - - - 1 - - - - 1 



 

 

I 

MARINGÁ ASTORGA 
Pequeno 
II 

- 1 - - - - - - 1 

MARINGÁ ATALAIA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

MARINGÁ COLORADO 
Pequeno 
II 

1 - - - - - - - 1 
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MARINGÁ DOUTOR CAMARGO 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

MARINGÁ FLORAÍ 
Pequeno 
I 

- - - - - 1 - - 1 

MARINGÁ FLORESTA 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

MARINGÁ FLÓRIDA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

MARINGÁ IGUARAÇU 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

MARINGÁ ITAGUAJÉ 
Pequeno 
I 

- - - - 1 - - - 1 

MARINGÁ ITAMBÉ 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

MARINGÁ IVATUBA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

MARINGÁ LOBATO 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

MARINGÁ MANDAGUAÇU Pequeno - - - 1 - - - - 1 



 

 

I 

MARINGÁ MANDAGUARI 
Pequeno 
II 

- - - - 1 - - - 1 

MARINGÁ MARIALVA 
Pequeno 
II 

- - - 1 - - - - 1 

MARINGÁ MARINGÁ Grande - - 1 1 - - 1 1 4 

MARINGÁ MUNHOZ DE MELO 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

MARINGÁ 
NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS 

Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

MARINGÁ NOVA ESPERANÇA 
Pequeno 
II 

- 1 - - - - - - 1 

MARINGÁ OURIZONA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

MARINGÁ PAIÇANDU 
Pequeno 
II 

- - - 1 - - - - 1 

MARINGÁ 
PRESIDENTE CASTELO 
BRANCO 

Pequeno 
I 

- - - - - 1 - - 1 

MARINGÁ SANTA FÉ 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

MARINGÁ SANTA INÊS 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

MARINGÁ SANTO INÁCIO 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

MARINGÁ SÃO JORGE DO IVAÍ 
Pequeno 
I 

- - - - 1 - - - 1 

MARINGÁ SARANDI Médio - - 1 - - 1 - - 2 

MARINGÁ UNIFLOR 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 
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PARANAGUÁ ANTONINA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

PARANAGUÁ GUARAQUEÇABA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

PARANAGUÁ GUARATUBA 
Pequeno 
II 

- - - 1 - - - - 1 

PARANAGUÁ MATINHOS 
Pequeno 
II 

- - - 1 - - - - 1 

PARANAGUÁ MORRETES 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

PARANAGUÁ PARANAGUÁ Grande - - 2 1 - - 1 - 4 

PARANAGUÁ PONTAL DO PARANÁ 
Pequeno 
II 

- 1 - - - - - - 1 

PARANAVAÍ ALTO PARANÁ 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

PARANAVAÍ AMAPORÃ 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

PARANAVAÍ CRUZEIRO DO SUL 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

PARANAVAÍ DIAMANTE DO NORTE 
Pequeno 
I 

- - - - - 1 - - 1 

PARANAVAÍ GUAIRAÇÁ 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

PARANAVAÍ INAJÁ 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

PARANAVAÍ ITAÚNA DO SUL Pequeno - - - 1 - - - - 1 



 

 

I 

PARANAVAÍ JARDIM OLINDA 
Pequeno 
I 

- - - - 1 - - - 1 

PARANAVAÍ LOANDA 
Pequeno 
II 

1 - - - - - - - 1 

PARANAVAÍ MARILENA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

PARANAVAÍ MIRADOR 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

PARANAVAÍ NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

PARANAVAÍ NOVA LONDRINA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

PARANAVAÍ PARAÍSO DO NORTE 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

PARANAVAÍ PARANACITY 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

PARANAVAÍ PARANAPOEMA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

PARANAVAÍ PARANAVAÍ Médio - - - - 1 - 1 - 2 

PARANAVAÍ PLANALTINA DO PARANÁ 
Pequeno 
I 

- - - - - 1 - - 1 

PARANAVAÍ PORTO RICO 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

PARANAVAÍ QUERÊNCIA DO NORTE 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 
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PARANAVAÍ 
SANTA CRUZ DE MONTE 
CASTELO 

Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

PARANAVAÍ SANTA ISABEL DO IVAÍ 
Pequeno 
I 

- - - - 1 - - - 1 

PARANAVAÍ SANTA MÔNICA 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

PARANAVAÍ 
SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ 

Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

PARANAVAÍ SÃO CARLOS DO IVAÍ 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

PARANAVAÍ SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

PARANAVAÍ SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

PARANAVAÍ TAMBOARA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

PARANAVAÍ TERRA RICA 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

PATO BRANCO BOM SUCESSO DO SUL 
Pequeno 
I 

- - - - - 1 - - 1 

PATO BRANCO CHOPINZINHO 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

PATO BRANCO CLEVELÂNDIA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

PATO BRANCO 
CORONEL DOMINGOS 
SOARES 

Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

PATO BRANCO CORONEL VIVIDA 
Pequeno 
II 

- - - - - 1 - - 1 

PATO BRANCO HONÓRIO SERPA Pequeno - - - 1 - - - - 1 



 

 

I 

PATO BRANCO ITAPEJARA D'OESTE 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

PATO BRANCO MANGUEIRINHA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

PATO BRANCO MARIÓPOLIS 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

PATO BRANCO PALMAS 
Pequeno 
II 

1 - - - - - - - 1 

PATO BRANCO PATO BRANCO Médio - - - - - 1 1 - 2 

PATO BRANCO SÃO JOÃO 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

PATO BRANCO SAUDADE DO IGUAÇU 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

PATO BRANCO SULINA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

PATO BRANCO VITORINO 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

PONTA GROSSA ARAPOTI 
Pequeno 
II 

- - - 1 - - - - 1 
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PONTA GROSSA CARAMBEÍ 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

PONTA GROSSA CASTRO Médio - - 1 - 1 - - - 2 

PONTA GROSSA IMBAÚ 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

PONTA GROSSA IPIRANGA Pequeno - 1 - - - - - - 1 



 

 

I 

PONTA GROSSA IVAÍ 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

PONTA GROSSA JAGUARIAÍVA 
Pequeno 
II 

- - - - 1 - - - 1 

PONTA GROSSA ORTIGUEIRA 
Pequeno 
II 

- - - 1 - - - - 1 

PONTA GROSSA PALMEIRA 
Pequeno 
II 

- 1 - - - - - - 1 

PONTA GROSSA PIRAÍ DO SUL 
Pequeno 
II 

1 - - - - - - - 1 

PONTA GROSSA PONTA GROSSA Grande - - 1 1 - - 1 1 4 

PONTA GROSSA PORTO AMAZONAS 
Pequeno 
I 

- - - - 1 - - - 1 

PONTA GROSSA RESERVA 
Pequeno 
II 

- - - 1 - - - - 1 

PONTA GROSSA SÃO JOÃO DO TRIUNFO 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

PONTA GROSSA SENGÉS 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

PONTA GROSSA TELÊMACO BORBA Médio - - 1 - - 1 - - 2 

PONTA GROSSA TIBAGI 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

PONTA GROSSA VENTANIA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

TOLEDO ASSIS CHATEAUBRIAND 
Pequeno 
II 

1 - - - - - - - 1 

TOLEDO FORMOSA DO OESTE 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 



 

 

TOLEDO GUAÍRA 
Pequeno 
II 

- - - 1 - - - - 1 

TOLEDO IRACEMA DO OESTE 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

TOLEDO JESUÍTAS 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

TOLEDO 
MARECHAL CÂNDIDO 
RONDON 

Pequeno 
II 

- - - 1 - - - - 1 

TOLEDO MARIPÁ 
Pequeno 
I 

- - - - - 1 - - 1 

TOLEDO MERCEDES 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

TOLEDO NOVA SANTA ROSA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 
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TOLEDO OURO VERDE DO OESTE 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

TOLEDO PALOTINA 
Pequeno 
II 

- - - 1 - - - - 1 

TOLEDO QUATRO PONTES 
Pequeno 
I 

- - - - 1 - - - 1 

TOLEDO SÃO PEDRO DO IGUAÇU 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

TOLEDO TERRA ROXA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

TOLEDO TOLEDO Grande - - 2 1 - - 1 - 4 
TOLEDO TUPÃSSI Pequeno 1 - - - - - - - 1 



 

 

I 

UMUARAMA ALTO PARAÍSO 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

UMUARAMA ALTO PIQUIRI 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

UMUARAMA ALTÔNIA 
Pequeno 
II 

- - - 1 - - - - 1 

UMUARAMA BRASILÂNDIA DO SUL 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

UMUARAMA CAFEZAL DO SUL 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

UMUARAMA CRUZEIRO DO OESTE 
Pequeno 
II 

- - - 1 - - - - 1 

UMUARAMA DOURADINA 
Pequeno 
I 

- - - - - 1 - - 1 

UMUARAMA ESPERANÇA NOVA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

UMUARAMA FRANCISCO ALVES 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

UMUARAMA ICARAÍMA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

UMUARAMA IPORÃ 
Pequeno 
I 

- - - - 1 - - - 1 

UMUARAMA IVATÉ 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

UMUARAMA MARIA HELENA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

UMUARAMA MARILUZ 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 



 

 

UMUARAMA NOVA OLÍMPIA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

UMUARAMA PEROBAL 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

UMUARAMA PÉROLA 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

UMUARAMA 
SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO 

Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

UMUARAMA TAPIRA 
Pequeno 
I 

- - - - - 1 - - 1 
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UMUARAMA UMUARAMA Grande - - 2 1 - - 1 - 4 

UMUARAMA XAMBRÊ 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

UNIÃO DA VITÓRIA ANTÔNIO OLINTO 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

UNIÃO DA VITÓRIA BITURUNA 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

UNIÃO DA VITÓRIA CRUZ MACHADO 
Pequeno 
I 

- - - - 1 - - - 1 

UNIÃO DA VITÓRIA GENERAL CARNEIRO 
Pequeno 
I 

- - - 1 - - - - 1 

UNIÃO DA VITÓRIA PAULA FREITAS 
Pequeno 
I 

- 1 - - - - - - 1 

UNIÃO DA VITÓRIA PAULO FRONTIN 
Pequeno 
I 

1 - - - - - - - 1 

UNIÃO DA VITÓRIA PORTO VITÓRIA Pequeno - - - 1 - - - - 1 



 

 

I 

UNIÃO DA VITÓRIA SÃO MATEUS DO SUL 
Pequeno 
II 

1 - - - - - - - 1 

UNIÃO DA VITÓRIA UNIÃO DA VITÓRIA Médio - - - - 1 - 1 - 2 
TOTAL 85 85 37 168 35 34 18 8 470 

 


	RELATÓRIO – COMISSÃO ESPECIAL
	COMISSÃO: Organizadora da XI Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - 2023
	Data e local da reunião: Formato híbrido – Online e no 5B
	Responsáveis: Ledi Mass Lions
	Relato unificado das reuniões do dia 06/07 e 19/07/2022
	1.  Reorganização da comissão organizadora:
	Relato: Conforme a Deliberação nº 075/2021 a comissão é formada pelos seguintes representantes:
	- Ledi Mass
	- Cavanis
	- SEED
	- SEJUF/DPCA
	- Fórum DCA
	- CPA
	- SEC/CEDCA e outros apoios técnicos das SEJUF como colaboradores.
	Sendo que a competência está disposta na Deliberação nº 02/2022.
	Parecer da comissão: Aprovado a inclusão da AAMEC e a verificação da inclusão de mais um representante Gov devido à paridade.
	Parecer do CEDCA: Aprovado com a inclusão da AAMEC e a SEEC.
	2- Materiais para a realização das etapas da 12ª Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.
	Relato: Resumo do material:
	Cronograma:
	I - Etapas Livres, Municipais/Regionais: de maio a dezembro de 2022;
	II - Etapas Estaduais e do Distrito Federal: de janeiro agosto de 2023 e
	III - Etapa Nacional: novembro de 2023.
	Tema Central: Situação dos direitos humanos de crianças e adolescentes em tempo de pandemia da Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à diversidade.
	Eixos:
	Eixo Temático 1 - Promoção e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes no contexto pandêmico e pós pandemia;
	Eixo Temático 2 - Enfrentamento das violações e vulnerabilidades resultantes da pandemia da Covid 19;
	Eixo Temático 3 - Ampliação e consolidação da participação de crianças e adolescentes nos espaços de discussão e deliberação de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos seus direitos, durante e pós-pandemia;
	Eixo Temático 4 - Participação da sociedade na deliberação, execução, gestão e controle social de políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes considerando o cenário pandêmico;
	Eixo Temático 5 - Garantia de recursos para as políticas públicas voltadas para as crianças e adolescentes durante e pós-pandemia da Covid-19;
	Parecer da Comissão: Ciente.
	Parecer do CEDCA: Ciente.
	2. Data da conferência:
	Relato: Na reunião do mês de Fevereiro foi proposto a realização da conferência no mês de Novembro de 2022. Porém, com a alteração do cronograma pelo Conanda (Ofício Circular nº 17/2022) expedido em abril de 2022, a etapa estadual ficou de janeiro a a...
	Assim, diante da proposta da realização das Conferências Regionais com a contratação de empresa terceirizada, sugere-se o seguinte cronograma de planejamento:
	- Etapa Regional (se houver): Março a Abril de 2023;
	-  XI Conferência Estadual – Junho de 2023.
	Parecer da câmara: Sobre a realização das Etapas Regionais, a decisão ficará pendente, onde o DPCA deverá avaliar internamente com os ERs a viabilidade  da proposição, considerando a conjuntura atual, para posterior discussão com a comissão. O retorno...
	Sobre a Conferência Estadual a comissão sugere a realização nos dias 20 a 22 de junho de 2023, com o agendamento de uma reunião extraordinária do CEDCA/PR, conforme a necessidade.
	- Retorno da reunião do dia 15/07.
	Reunião realizada com a presença da equipe do DPCA (Juliana Sabbag, Carmen Zadra, Ayslan Propst, Juliana Muller e Juliany Souza) com 19 Escritórios Regionais. Com ausência apenas do Laranjeiras do Sul e Irati (faltas justificadas).
	Objetivo: Análise da viabilidade da realização da Etapa Regional por meio das 05 macrorregionais (Curitiba, Maringá, Londrina, Guarapuava e Cascavel) ou pelas 22 regionais, de acordo com organização administrativa.
	Principais discussões e apontamentos: Todos os ERs sem exceção reconheceram a importância da realização da etapa regional para a identificação das peculiaridades dos locais, porém, todos também evidenciaram a preocupação quanto a falta de estrutura ad...
	Assim, por unanimidade nenhum ER foi a favor da realização da etapa regional por macrorregião e apenas 05 ERs foram a favor da etapa regional somente com a disponibilização da devida estrutura por meio da contratação de empresas terceirizadas.
	Sendo que alguns ERs até evidenciaram a necessidade da comissão organizadora acompanhar as etapas regionais.
	Após a reunião, em análise do contexto, a equipe do DPCA considerou a possibilidade da realização da etapa regional em formato online, para facilitar a participação e o deslocamento dos delegados.
	Assim, como essa proposição não foi exposta, foi criado por meio do Google forms uma pesquisa com os ERs com prazo de resposta até o dia 21/07. Sendo que a comissão se reunirá no dia 26/07 às 09h com o DPCA para a decisão final.
	Considerando as problemáticas já elencadas, registra-se que na reunião do dia 19/07, a comissão se posicionou desfavorável à realização da etapa regional, mesmo que na modalidade online. A Comissão entende que após a indicação dos delegados é possível...
	Parecer do CEDCA: Aprovado a não realização da etapa regional com a orientação aos municípios sobre a importância e a possibilidade da realização da conferencias livres regionais. Dentro dessa expectativa a comissão organizadora também estudara formas...
	3. Local da Conferência Estadual:
	Relato: Diante da orientação da PGE quanto à organização do processo da contratação de serviços necessários, onde há a necessidade da realização dos orçamentos distintos, porém, com a possibilidade da realização do evento em localidade que forneça  ho...
	Ressalta-se ainda, que a realização do evento no mesmo local da hospedagem facilita o processo de logística do transporte diário dos delegados, de modo a observar o princípio da economicidade.
	Parecer da Comissão: Aprovado
	Parecer do CEDCA: Aprovado.
	4. Orçamento para a Conferência:
	Relato: Foi aprovado a abertura de uma previsão de meta na PLOA 2023 (eixo/ objetivo 6.1) do FIA para a viabilização do cofinanciamento (Tesouro e FIA) da Conferência Estadual.
	Sendo que em 2021 foi aprovada a Lei nº 20735 que autoriza o poder executivo a custear as despesas dos conselheiros do CEDCA e dos delegados municipais para participarem da Conferência Estadual.
	Parecer da câmara: Ciente, aguarda-se a decisão quanto à realização ou não da etapa regional e a informação quanto a disponibilidade orçamentária do Estado.
	Parecer do CEDCA: Ciente.
	5. Definição da metodologia:
	Relato: A metodologia deverá seguir as seguintes etapas com a criação de um instrumental padrão:
	1º etapa - As conferências municipais poderão indicar para a conferência estadual até 03 propostas por eixo no âmbito estadual. Sendo que caso os municípios enviem mais do que o nº de propostas permitidas serão consideradas apenas as 3 primeiras.
	2º etapa - Após a sistematização serão levadas até 10 propostas por eixo para a discussão dos grupos na conferência estadual.
	3º etapa – Os grupos poderão acatar, complementar ou implementar novas propostas respeitando o limite de até 05 propostas que serão enviadas para a plenária final.
	Parecer da comissão:  Aprovado.
	Parecer do CEDCA: Aprovado
	6. Orientações Gerais para as Conferências municipais:
	Relato: Criação de um Guia único orientativo contendo as seguintes informações:
	- orientações gerais sobre o processo organizacional das conferências municipais;
	- descrição explicativa sobre os delegados e os segmentos de abrangência;
	- relação quantitativa dos delegados que deverão ser eleitos;
	- texto orientativo do Conanda do tema central e dos eixos temáticos;
	- as regras para a eleição do delegado;
	- cronograma (estabelecer até 15/12); ?
	- orientações sobre prazo para o envio das propostas, até o dia 10/02/2023 via e-mail próprio (gmail) a ser criado pela SEC;
	- envio da relação dos delegados eleitos conforme ficha de inscrição a ser elaborada e disponibilizada;
	- orientação sobre a elaboração do relatório final da conferência municipal a ser enviada aos CMDCAs o qual deverá fazer os devidos encaminhamentos das propostas aprovadas na plenária final;
	- Se o município realizar a conferência antes da definição do quadro quantitativo este deverá proceder uma eleição do seu segmento por meio de uma reunião específica para esse fim.
	Parecer da câmara: Aprovado.
	Parecer do CEDCA: Aprovado.
	7. Definição da quantidade dos participantes e os critérios para a divisão quantitativa dos delegados:
	Relato:
	a) Quantidade dos participantes:
	Delegados natos: 48 (quarenta e oito):
	48 (quarenta e oito) delegados conselheiros do CEDCA, sendo eles os Conselheiros Estaduais do Direito da Criança e do Adolescentes titulares e suplentes;
	Delegados: 470 (quatrocentos e setenta), assim distribuídos:
	- 85 (oitenta e cinco) Delegados representantes da sociedade civil no CMDCA eleitos nas conferências municipais conforme vagas estabelecidas no anexo I.
	- 85 (oitenta e cinco) Delegados representantes governamentais no CMDCA eleitos nas conferências municipais conforme vagas estabelecidas no anexo I.
	- 168 (cento e sessenta e oito) Delegados conselheiros tutelares eleitos nas conferências municipais conforme vagas estabelecidas no anexo I, entre os Conselheiros Tutelares dos Municípios
	- 37 (trinta e sete) Delegados adolescentes e crianças eleitos nas conferências municipais conforme vagas estabelecidas no anexo I, sendo que os Municípios na realização de suas conferências municipais deverão incentivar e respeitar a participação de ...
	- 35 (trinta e cinco) Delegados que atuem na rede de atendimento, eleitos nas conferências municipais conforme vagas estabelecidas no anexo I, entre profissionais das políticas setoriais básicas (educação, saúde, assistência social, esporte, lazer, cu...
	- 34 (trinta e quatro) Delegados dos Movimentos Sociais eleitos nas conferências municipais conforme vagas estabelecidas no anexo I, entre os representantes que atuem com interface política da criança e do adolescente.
	- 18 (dezoito Delegados do Sistema de Justiça eleitos nas conferências municipais conforme vagas estabelecidas no anexo I, entre Promotores, Juízes e Defensores (caso não tenha defensoria indicação da OAB).
	- 08 (oito) Delegado dos Fóruns DCA/PR  eleitos nas conferências municipais conforme vagas estabelecidas no anexo I, entre os representantes que atuem com interface na política da criança e do adolescente.
	Total de delegados (com direito a voz e voto): 518
	Convidados:
	22 (vinte e dois) representantes dos Escritórios Regionais da SEJUF, sendo indicado um representante de cada escritório;
	03 (três) adolescentes do CPA;
	27 (vinte e sete) a serem definidos pela Comissão Organizadora do CEDCA/PR.
	37 (trinta e sete) acompanhantes/ responsáveis das crianças e dos adolescentes;
	Observadores:
	20 (vinte) observadores a serem inscritos, por ordem de chegada e até o limite das vagas.
	Total de participantes: 627
	b)  Critérios para a divisão:
	Os critérios para a divisão e a organização do quantitativo dos delegados dos municípios para a conferência estadual deverá considerar a divisão por porte dos municípios segundo dados do último censo do IBGE, conforme quadro abaixo:
	c) Critérios para a divisão dos segmentos:
	O indicativo da quantidade das vagas dos segmentos: Conselhos de Direitos,CT, Movimentos Sociais, Sistema de Justiça, Crianças e Adolescentes, Rede de Atendimento e Fóruns, foram distribuídos de acordo com os seguintes critérios:
	Detalhamento:
	- As vagas do Sistema de Justiça foram distribuídas para sedes do ERs dos municípios de porte médio, grande e metrópole;
	- As Vagas dos Fóruns foram distribuídas para os municípios que possuem coordenação do Fórum DCA estabelecida;
	- As vagas do CT, CMDCA, Movimentos Sociais e Rede de Atendimento foram distribuídas aos 399 municípios, garantindo a representação.
	- As vagas das crianças e dos adolescentes foram distribuídas entre os municípios com vagas disponíveis após esgotados os demais critérios, de acordo com os seus respectivos portes;
	Obs.: Caso o município não tenha representação do segmento indicado, o mesmo deverá seguir a orientação estabelecida pelo Conanda referente à troca dos segmentos.
	De acordo com as diretrizes do Conanda, a Comissão decidiu que para cada delegado do segmento criança e adolescente terá o acompanhamento de um responsável legal.
	Parecer da comissão: Aprovado a utilização do critério e a divisão constante na planilha anexa.
	Parecer do CEDCA: Aprovado.
	8. Emissão da Resolução Conjunta de Convocação:
	Relato: Expedir Resolução conjunta contendo o tema, data, local e a previsão orçamentária.
	Parecer da comissão: Ciente e Pendente, aguardando informações sobre a previsão orçamentária.
	Parecer do CEDCA: Ciente.
	9. Pendências das reuniões anteriores:
	- Revisão dos encaminhamentos da Conferência de 2020;
	- Processo licitatório para a contratação das empresas;
	- Realização das lives orientativas;
	- Cronograma de etapas e prazos;
	- Elaboração de regulamento e do Regimento Interno.
	Parecer da comissão: Ciente.
	Parecer do CEDCA: Ciente com a inclusão da analise da logomarca.
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